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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Morro Agudo, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é 
uma publicação das entidades da Administração 
Direta e Indireta deste Município, sendo referidas 
entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo 
aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Morro 
Agudo poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
morroagudo.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/morro_agudo
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE MORRO AGUDO

Atos Oficiais

Portarias

=PORTARIA Nº 9.408, DE 27 DE JANEIRO DE 2021= 
(*)

“Dispõe sobre a nomeação de 
servidores que especifica.”

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO, Prefeito Municipal 
de Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais,

R  E  S  O  L  V  E:

Art. 1º Nos termos do inciso I do art. 8º da Lei 424/69, 
NOMEAR o Sr. JULIO EDUARDO TAVARES GIBELI, 
portador do CPF nº 4, classificado em 3º lugar no Concurso 
Público nº 001/2019, para a partir do dia 25-1-2021 e 
em estágio probatório exercer o cargo de AGENTE DE 
CONTROLE EPIDEMIOLÓGICO, de provimento efetivo, 
lotado na Divisão de Vigilância Sanitária desta Prefeitura 
Municipal, em virtude da exoneração da servidora 
MICHELE CRIVELARO (Portaria 6632/2009).

Art. 2º Nos termos do inciso I do art. 8º da Lei 424/69, 
NOMEAR o Sr. FRANCISCO RUAN RODRIGUES LEITE, 
portador do CPF nº 438.526.958-05, classificado em 3º 
lugar no Concurso Público nº 001/2019, para a partir do 
dia 25-1-2021 e em estágio probatório exercer o cargo 
de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, de provimento 
efetivo, lotado na Divisão de Saúde desta Prefeitura 
Municipal, em virtude da exoneração da servidora 
POLIANA BRANCO DOS SANTOS (Portaria 7397/2012).

Art. 3º Esta portaria entra em vigor com efeitos a partir 
de 25 de janeiro de 2021.

PUBLIQUE, REGISTRE e CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO, SP, 
27 DE JANEIRO DE 2021.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO

-Prefeito Municipal-

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração e Planejamento.

(*) Republicada por ter saído no DiOE Nº 882, de 27-
1-2021, com incorreção no original.

=PORTARIA Nº 9.410, DE 29 DE JANEIRO DE 2021= 
(*)

“Dispõe sobre a exoneração, 
nomeação e concessão de licença 
de servidores que especifica.”

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO, Prefeito Municipal 
de Morro Agudo, Estado de São Paulo, usando de suas 
atribuições legais,

R E S O L V E:

Art. 1º EXONERAR, Conforme pedido protocolizado 
sob o número SRH 097/2021, a partir de 01/02/2021 o 
servidor EDSON CLÓVIS MARCELINO, portador do 
CPF nº 200.620.218-93, ocupante do cargo de CHEFE 
DA FISCALIZAÇÃO DE TRIBUTOS, de provimento em 
comissão (Secretaria Municipal de Finanças e Tributação/
art. 1º da Portaria nº 9.276/2020).

Art. 2º EXONERAR, Conforme pedido protocolizado 
sob o número SRH 0117/2021, a partir de 01/02/2021 a 
servidora CINTYA SANTOS COELHO DE PAULA, CPF 
nº 318.573.488-26, ocupante do cargo de Assessor da 
Divisão de Finanças, de provimento em comissão (Divisão 
de Finanças/Portaria 8837/2018).

Art. 3º EXONERAR, Conforme pedido protocolizado 
sob o número SRH 096/2021, a partir de 01/02/2021 
o servidor SÍLVIO MARCOS FERREIRA, RG. nº 
35.272.836-X SSP/SP, ocupante do cargo de AGENTE 
DE CONTROLE EPIDEMIOLÓGICO, de provimento 
efetivo (Divisão de Saúde / Portaria nº 4944/2004).

ART. 4º EXONERAR, Conforme pedido protocolado 
no Setor de Recursos Humanos sob o nº 065/2021, 
EXONERAR a partir de 19/01/2021, o servidor 
temporário JESSE DONIZETI DA SILVA, portador do 
CPF: 414.306.778-13, ocupante do função temporária de 
AUXILIAR DE LIMPEZA. (Portaria nº 9363/2020).

Art. 5º CONCEDER LICENÇA para trato de interesses 
particulares à servidora ROZIANI APARECIDA PETRUCI 
MANTOVANI, portadora do RG nº 28917030-8 SSP/
SP, efetiva do cargo de ASSISTENTE SOCIAL (Setor 
de Promoção da Cidadania), pelo período de 02 (dois) 
anos a partir de 25-1-2021, sem vencimentos, conforme 
preceitua o artigo 86, da Lei nº 424, de 24 de abril de 
1969 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais) 
e requerimento protocolizado no Setor de Recursos 
Humanos sob o nº SRH 032/2021.

Art. 6º Conforme pedido protocolado sob o nº SRH 
051/2021, CANCELAR a partir de 18/01/2021 a licença 
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para trato de interesses particulares (Portaria 9.345/2020) 
concedida à servidora ARIANE JULIO HIPOLITO, 
portadora do RG nº 23.717.885-0 SSP/SP, efetiva do 
cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM (Divisão de 
Saúde).

Art. 7º NOMEAR, SÍLVIO MARCOS FERREIRA, 
portador do RG. nº 35.272.836-X SSP/SP, classificado 
em 1º lugar no concurso 001/2019, para exercer, em 
estágio probatório, a partir do dia 1 de fevereiro de 2021, 
o cargo de AGENTE SANITÁRIO, referência base “30”, de 
provimento efetivo, a ser lotado na Divisão de Vigilância 
Sanitária desta Prefeitura Municipal.

Art. 8º Esta portaria entra em vigor com efeitos a partir 
de 19 de janeiro de 2021.

PUBLIQUE, REGISTRE e CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO, SP, 
29 DE JANEIRO DE 2021

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO

-Prefeito Municipal-

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração e Planejamento

(*) Republicada por ter saído no DiOE Nº 884, de 29-
1-2021, com incorreção no original.

=PORTARIA Nº 9.411, DE 1 DE FEVEREIRO DE 2021=
“Dispõe sobre a nomeação e 
concessão de licença de servidores 
que especifica.”

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO, Prefeito Municipal 
de Morro Agudo, Estado de São Paulo, usando de suas 
atribuições legais,

R E S O L V E:

Art. 1º - Conceder licença para trato de interesses 
particulares à servidora SONIA ELISETE TIBURCIO, 
portadora do RG nº 36.805.130-4 SSP/SP, nomeada 
pela Portaria nº 4.830/03, ocupante efetiva do cargo de 
AUXILIAR DE SERVIÇOS (Setor de Ensino Fundamental), 
pelo período de 02 (dois) anos a partir de 02/02/2021, 
sem vencimentos, conforme preceitua o artigo 86, da Lei 
nº 424, de 24 de abril de 1969 (Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais) e requerimento protocolado sob o nº 
SRH 0106/2021.

Art. 2º. Com fundamento no artigo 37, inciso IX, 
da Constituição Federal e nas Leis Municipais nºs 

2.230/2002 e 2.427/2005, e conforme os dispositivos 
da Lei Complementar nº 002/02, nomear os candidatos 
abaixo discriminados, classificados no Processo Seletivo 
nº 003/17, para, a partir das respectivas datas de início da 
atividade laboral, exercerem a função de PROFESSOR 
DE EDUCAÇÃO BÁSICA II, nas respectivas áreas nas 
quais foram classificados e convocados, referência base 
105 h/a (pagamento por aula ministrada), em caráter 
excepcional, temporário e emergencial, com a finalidade 
de ministrar aulas junto à rede de ensino municipal 
conforme a seguir:

NOME CPF Nº. MATÉRIA

CLAS-

SIF.

VIGÊNCIA DA NOMEAÇÃO

AMARILDO LOPES 

PEREIRA
382.491.268-66 FILOSOFIA 3º

Com início no dia 03/02/2021, em virtude de aulas 

livres com número insuficiente para formação de cargo 

para provimento efetivo – ano letivo 2021 – em caráter 

excepcional, temporário e emergencial.

JAIRO PADOVAM 167.756.828-32 SOCIOLOGIA 2º

Com início no dia 03/02/2021, em virtude de aulas 

livres com número insuficiente para formação de cargo 

para provimento efetivo – ano letivo 2021 – em caráter 

excepcional, temporário e emergencial.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

PUBLIQUE, REGISTRE e CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO, SP, 
1 DE FEVEREIRO DE 2021

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO

-Prefeito Municipal-

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração e Planejamento
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